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CAMARA MUNICIPAL DE ARARAQUARA 

LEI NÚmE~O 4,204 
De 22 de julho do 1993 
Projeto de lei no 90/93 
Autor: Vereador Flavio Ferraz de Carvalho 

DiapÕe que as visa internas da Pra
ça major Abel Fortes, deeta cidade, 
serão destinadas aos pedestres c 2-
xercÍcios de ''cooper" e d~ outras 
providências, 

O PRESIDENTE DA CAmARA MUNICIPAL DE ARARAQUARA, 
Estado de São Paulo, tendo em vista a sanção tácita do 
Prefeito municipal, promulga nos termos do artigo 57, pa
r~~rafo a~,da Lei Org;rlca do municÍpio de Araraquara, a 
seguinte loi: 

Artigo lC - As vias internas da Praça major Abel 
Fortes, desta cidade, onde se localiza o Centro da Educa
ção e Recreação "D~ Leonor Mendes de ~erros", paralelas ~a 
Ruas São Bento, P~dre Ou~rte, Avenidas São Geraldo e Pro
fessor Jorge Corr~a, eerao destinadas exclusivamente aos 
pedestres a axerc1cios da "cooper", não se tolerando o 
tr~:1sito da bicicletas ou outros veículos similares e nem 
a eermanência de animais, ficando excluidas dessa desti
naçao as domais vias existentes na parte fronteiriço eo 
referido Centro, 

Artigo 2a - Esta lei entre em vigor na data de 
sua publicação, revogadas as disposições em contrário, 

Câmer• municipal de Arsraquara, aos 22 (vinte e 
dois) dias do ooes de julho do ano da 1993 (mil,novecentos 
o noventa e tres), 
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SILVA 

Publicada na Diretoria do Expediente e Pessoal 
da Câmara municipal de Araraquara, na mesma data, 

/»')1:?.4-C~~~h/~ 
MARIA TERESA ANSELmO FONSECA 

Diretora G,.r,.l 

Registrada à fl, 150, do livro competente nQ 04.-

(\\. ._:('}:' ::1 lcc l '', 27 de 
1 ()(' ·;.ç -- .... -· - . 


